
 diário oficial Nº 34.694  17 Sexta-feira, 10 DE SETEMBRO DE 2021

so i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 
69, incisos ii, iii e iV, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar 
nº 80/2012, art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, no cargo 
de investigador de Polícia, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
civil do Estado do Pará – PcPa, de forma que seja incluída a parcela de 
complementação Pecuniária, com fulcro no art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei 
complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 89/2013, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$12.959,75 (doze mil, novecentos e cinquenta e nove reais e setenta e 
cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%

Gratificação de Risco de Vida – 100%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
complementação Pecuniária – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  1.653,03
  1.157,12
1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
1.322,42
4.859,90
12.959,75

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021, com efei-
tos financeiros retroagindo a 01/11/2010, data da concessão da aposen-
tadoria, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época 
da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696269
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.380 de 16 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/662984.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, aNToNio 
roBErTo fiGUEirEdo cardoSo, mat. nº 308436/1, na função de defen-
sor Público, 3ª Entrância, pertencente ao quadro de pessoal da defensoria 
Pública do Estado do Pará - dPE, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois 
reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Subtotal

redutor constitucional - art. 37, Xi da cf/88
 Total de Proventos

  13.824,49
  11.059,59
13.686,24
 38.570,32
3.108,10
35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696332
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.368 de 16 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/90718.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, inci-
sos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firmado entre o Estado 
do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, 
que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, 
caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria aScENcao oliVEira TEiXEira, mat. 
nº 729922/1, na função de agente administrativo, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$2.956,80 (dois mil, novecentos 
e cinquenta e seis reais e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 132,00

Gratificação de Risco de Vida – 50% 616,00
adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.108,80

Total de Proventos 2.956,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696512

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.406 de 18 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/152456.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, Maria crUZ dE SoUSa, mat. nº 725188/1, na 
função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
adicional por Tempo de Serviço – 50% 550,00

Total de Proventos 1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696520
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.082 de 20 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2011/329754.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 130, § 1º e caput, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 19, 
i, da lei nº 6.839/2006; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, NilZa dE oliVEira dE MElo 
E SilVa, mat. nº 327956/3, no cargo de Professor auxiliar iV – 40 Horas, 
pertencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – 
UEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 12.778,95 
(doze mil, setecentos e setenta e oito reais e noventa e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo comissionado de Pró-reitor de Extensão- daS-05– 80%

Gratificação Incentivo de pós-Graduação – 20%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.298,28
3.922,75
459,65

  1.838,62
4.259,65
12.778,95

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696548
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.387 de 17 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154645.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, 
caput, da lei nº 5.351/1986 e Nota técnica de 14/03/2018 da SEdUc; art. 
33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, JaciNTa Maria da 
SilVa, mat. nº 6036325/2, no cargo de Professor classe Especial, nível H, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.971,66 
(quatro mil, novecentos e setenta e um reais e sessenta e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 5,45%

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  2.132,16
 116,20

  1.066,08
  1.657,22
  4.971,66

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 696347


